



São Paulo, 20 de dezembro de 2000

RGL nº 8085/99

Of. nº 0038/2001

Senhor Governador




Tenho a honra de encaminhar a Vossa Excelência o incluso Autógrafo nº 24.858, originário do Projeto de lei nº 1044, de 1999, de autoria do Deputado Celso Tanaui, aprovado por esta Assembléia em sessão de 15 do corrente.




O referido projeto de lei altera a redação do artigo 26 da Lei nº 452, de 2 de outubro de 1974, que instituiu a Caixa Beneficente da Polícia Militar.




Aproveito a oportunidade para reiterar a Vossa Excelência os protestos de minha alta consideração.

VANDERLEI MACRIS

PRESIDENTE
A Sua Excelência

O Senhor Doutor MÁRIO COVAS

Digníssimo Governador do Estado de São Paulo

mvm/

